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Matosinhos
Câmara Municipal

EDITAL

GUILHERME MANUEL LOPES PINTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE MATOSINHOS, no uso das competências que lhe são

atribuídas pelo art. 68o., no. 1 alínea v) do Decreto-Lei no. 169/99, de 18 de

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei no. 5-A/2002, de 11 de

Janeiro, conjugado com o Decreto—Lei n.0 555/99, de 16 de Dezembro, com

redacção actualizada, torna público, na sequência da apreciação pública e recolha

de sugestões do Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de

Matosinhos, conforme publicação pelo Edital n.0 969/2011, na II Série do Diário

da República, em 13 de Outubro de 2011, a versão actual deste Regulamento, 0

qual foi aprovado em Assembleia Municipal de 16 de Fevereiro de 2012.

Matosinhos e Paços do Concelho, 24 de Fevereiro de 2012.

AS/.

EDOC 20ll/ll700

(

O Pttesiãente da Câmara,
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(Dr. iGuilherme Pinto)


